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PARECER Nº 1403/2014 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 61/2014. 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre vereador Gilson Barreto, "Dispõe sobre a 
concessão da Salva de Prata a Sociedade Brasileira de Dermatologia - Regional do Estado de 
São Paulo - SBD-SP". A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou 
parecer de legalidade. Segundo a justificativa do autor: "A Sociedade Brasileira de 
Dermatologia - Regional do Estado de São Paulo promoveu a campanha �Sol Amigo da 
Infância� que tem por objetivo capacitar professores e orientar famílias sobre a exposição aos 
raios solares durante a infância". (...) "Sem dúvida alguma um valioso trabalho da SBD-SP que 
teve uma visão ampla de que para reduzir os números de câncer futuramente se faz 
necessário iniciar uma orientação hoje".A Comissão de Educação, Cultura e Esporte, no âmbito 
de sua competência, entende que a homenagem é meritória e deve prosperar. Diante do 
exposto, posicionamo-nos favoravelmente à propositura. 

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 29/10/14. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 30/10/2014, p. 256 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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